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”Planilha Resumo”, em anexo juntamente com as 

• 
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e “gordura”, 
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“Assim, considerando a hora noturna que corresponde a 52 minutos e 
30 segundos, o que eleva a jornada noturna real para 13,71 horas 
convencionais a cada plantão de 12 horas efetivas, a empresa 
vencedora deveria ter considerado, ao menos, o valor de 

15,21h/mês, e não apenas 15h/mês, que representa um 
arredondamento indevido e materialmente incorreto para fins de 
estimativa de custos com o substituto.” 
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C Assistência Médica, Odontológica e Familiar: 14,00 14,00 
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4.2.4. Poderão ser feitas diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, a confirmar a integridade e a 
autenticidade de documentos e a veracidade das informações, bem como a 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica, de maneira que o 
formalismo não seja excessivo e se sobreponha à forma necessária, à 
segurança jurídica e à vantajosidade da proposta.  



Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência, para: 
I - complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas. 
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver 
sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo 
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 



ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. LICITAÇÃO DA MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA. DESCLASSIFICAÇÃO DA 
LICITANTE. AUSÊNCIA DE CONTROVÉRSIA EM 
RELAÇÃO AO DESCUMPRIMENTO DE NORMA 
EDITALÍCIA ALUSIVA À COTAÇÃO DE BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL E MEMÓRIA DE CÁLCULO EM 
DESACORDO COM PLANILHA DE CUSTOS. 
DESCLASSIFICAÇÃO MANTIDA SOB PENA DE 
VIOLAR OS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
ILEGALIDADE NÃO VERIFICADA. ORDEM 
DENEGADA. (TJSC, Mandado de Segurança n. 4030337-
47.2018.8.24.0900, da Capital, rel. Francisco Oliveira Neto, 
Segunda Câmara de Direito Público, j. 29-10-2019). 

“O edital vincula o procedimento da Administração às regras 
estabelecidas, visto que só serão válidos os atos administrativos 
praticados em conformidade com as normas nele 
estabelecidas.”1 

–



–

 “a administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”; 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no 
que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 
justa competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 
manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos 
contratos; 
 

“O edital vincula o procedimento da Administração às regras 
estabelecidas, visto que só serão válidos os atos administrativos 
praticados em conformidade com as normas nele 
estabelecidas.”2 

“todos são iguais 



perante a lei”
“a administração pública direta e 

eficiência”
“

”
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